
GOVERNO MUNICIP,AL

tZt SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com ô povo!

Gestão 202L12021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 098/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E PLANEJAMENTO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIÂ
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Inexigibilidade de

Licitação para a contratâçâo de empresa n8 área de assessoriâ e consultoria tributária com objetivo

de revisar e recuperâr as verbas previdenciárias indenizatórias e não contributiyâs dâ

contribuição previdenciária prtronâl dos últimos 05 (cinco) enos, solicitamos a Vossa Seúoria,

através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica

orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentríria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)

correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 02 de agosto de 2022.

L
SLC, MIJMCIPÂI, DE rRAÇÃO E PLANE.IAMENTO

Pott,fia264l202l dc lt d€ juho do 2021



o GOVERNO MUNIC!PAL
,\

SANTO ANTOilIO DO LESTEa
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202ll2024

PORTARTA N".2UnO2l.
DE: tE DE JUI{HO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Ârtigo 2o - Determinar a Secretaria Níunicipal de
Administraçào e Planejamento quc tonle as providências necessárias para a execução desu
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário.

RESOI,VE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. LUIS CARLOS
REZENDE, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ADMIMSTRAÇÂO E

PLANEJAMENTO desta Prefeitura.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABII§E'TE DO PREFEITO
Ei!l: lE DE JUNHO DE 2021

JOSE ARIMATÍ]IA VIE ALVES
PRETEI O MUN AL

Rr'gistrada na sccreta;'ia de Rdministração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costu,"ne. confomre na legisiaçào em vigor.

Rua A. tr 361 . rerdtm san,,"*H;""1?Bi1?JI-%*:tSB:??];?!-o -,.nro Anrônro do u"*Jmr
efi ail : proÍe{tur@rantoantonlodolecte.rrt.gov.br



21 dê Jur'r ce 2i21 ' J.lne oÍlcrar ElÉlíónrco dos Municipios do €dado de Malo Gro$o ' ANo xvl I N'3.7s3

LEIA-SE

Artigo t'. CONCEDE|? a serv dor piJlrtrco eíeirvo JERONI OLEtrESOE
SIOUEIRÂ, Funcãc Gíatrfcádâ no vâtoí de RS t.,aOO,OO (Hum mit . qu.-
t.oc€ntos rcaisl.

AÍtjgo 2o. Determrneí a SecÍetaria Municigal de AdministreÉo e plenêia-

r'1ento que tome aS provrdéncta§ necessaíias pare a exec!ção desta poÊ
taíâ.

anilo 30 . Esla Portaí a e.trâ em !rgor na data de sua pub[c!Éo.

Ânigo 40 - Revogam - se as disÍ,os,a5es êrr conkà!'ro

REGISÍRA§E

P!,IBLICA§E

CUMPRA§E,

GÀBINETÊ DO PREFEITO

EM: '18 OE JUNHO DE 2021.

JOSE ARIIÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEIlO TIUNICIPAL

RÊlrstrada na Sec:êtaía de Admrn slreÇáo ê PlâneteÍüento e Públicâda
pr. !Írâcáo err ;cc1r de costl..rme ao.íorme na legtsleção em vEor.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTÀRtA \.. 26412021.

DE: í8 OE JIJNHO DÊ 2021.

JOSE ARIIIATEIÁ VIEIRA ÀLVES 'r:le,r! V:,1rc,pal de Santo Aríonio
da Lêste. Estedo de llláto SÍcsso n) uso dÉ srrás etÍrbuiÇóes bgats

RESOLVE;

Anigo íl - NOMEIA o Sí LU IS CARLOS REZEN DE. DeÍa respondeí pelo

ca-go dE SECRETÂP|C Dt ALMINTjTRACÀo E ot ANEJAMENTO desta

Prere,l,Jra

A.ligo 2ô. DéteínrraÍ a Secíêlãnê r,l,r,r,ciça de AdmrnistrãÉo e Plane,a-
' . I rir --Je lo.nê as .rcr' 

^êr,ci]s rê_essáries pâía a erecuçáo desta poÊ

,.,..gJ 3 -asrá;'cr.jr âer,liê en, !r!.rn-1 aãle de sua publcâçlo

artrgo 4'- Revoqa"r - se as órspos.c.es en' cont/áno

RÊGISÍRA-SÊ

\- FUBLICA-SÊ

c! rPRA-S€.

GABINETE DO PRãFE'TC

EM, í E OE JUNHO DE 2021

JOSE ARIiIATEIA VIEIRÂ AI,'VES PREFEIÍO MUHICIPAL

Regrstíada nâ sec.elêr a de Adm . s,-acàc . Planelantento e Publicrda

D.'airê?áo em lo:a] cê.cslrrne :.,,íc.llle na lÊôrslação em vigoÍ

PREFEÍTURA/RÊCURSOS HUMANOS
PORTARIA N'. 263i2021.

DE 18 DEJUNHO TJÉ 2021,

Ii:.,OGÀ PCR'AF A NJ .i 2C2' DE 12 IIE IANÉIRO DE 2021 É DA

U,] I1AS PROVIOTNCIAS

JOSE ÂRllt ATE|Â VIEIRÀ ALVES preie': i\i.,nrcrp3l de Santo Anlonro

c. es'ê Esledo dr ifrrLr Gr.sso )r L-s. o--:\ês at.rbuiÇóes legais

ÊESOLVE:

-,i oo '1'- REVOGAR. Portaria sob nc 111/202í de l2 .Ía ianalto d.
:a:'l que noll1e,a. S' LUIS CARLOS REZENDE pera responder pêlo

ra''to cte SECRÉÍÂR|O OE l.JDllSTÊlA E ;OÀ.IERCIO desta PreÍeiturã

i,,lr'rrciDal

Aítgo ? - DcLíminar s S"cíclerÉ Munilipal d! AdminÉtÍaçâo que tome
as providéncn! n€cossáries pa.o a arlqlÉo d€da poíana.

Ardgo 3'- Esta Poítaíia rntsa em vEoí na data de sur publicafáo.

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CUIPRA§E.

GABI]{EÍE DO PREFEIÍO

EU: lE DE JUi{HO DE m2í.

JOSE ARIXATEIA VIEIR,^ ALVE§ PREFEIÍO IUiIICIPAL

Rcgi3trrdâ nE SêcrÊtada dr MmhiliaaÉo c PLnci!.ncnto e Pubkzda
pgr afixaçao ün localde codunlG, confoÍnE na boishÉo rm vigoí.

PREFEITURÀRECUR§OS HUIAI{OS
PORÍAruA .. 268 202í.

OE: í8 DE JU HO DE 20ã.

OlsPOE SOBRE A AUTOR çAO PARA EFETUAR O RE( IÉ DE
ADI.A'ITAIE'{TO À SERYIT'OR PÚBI.ICO TUI'ICIPAL E DA OUTRAS
PROUOÊNCt^S.

JOSE ARIIAÍE|A VIE|RA AL\,ES, Hcito Municipll dc S.nto Àntorio
do Leslc, Estado dê Mâlo Gro$o. no uso dc sJa3 rúibuiçôêE lrEais, EDm

tundarnento no sítii.to 5'1 da Lq Fadrral n' 6.ô66193.

RESOLVE;

Anigo 'l' - Auton2ar . Secrllana Municpsl d" E@noftia c Frnançês @n-

ceder eo Exmo. SÍ. Jose ArimEtci. Vr.iÍB Afoeg - Pr!ílito Municpal, ãdÊ

antamento no valoí dê RS 800,00 (dtocaírt6 í!aiS).

Aftigo f . O ediantarnento sêrviÉ paia abndsÍ o dilposto no AÍt€o ,l'dE

Ler Municipal n'032n001 de 17 dc aoodo d€ 2m1.

Artigo 30 - Or rrçuÍEor scrão dêíinados a BlicaÉo noE clcínontoc dr
dcspêla3 ds! sGguintc! dotaçóc! oçtmc{ d.irr.

o2.o1.u122.5ú2.2005 - GAATNEÍE DO PREFEITO

3390.30 - M.tsÍiDlde Consumo R3 t@,m

Artigo a' . A pr!íEÉo d. Contas dlvcÍú !êÍ aÍ!tuld! dêntÍo do pÍ.zo d!
30 (tÍints) diâs . conlel d. deta do ÉcDtÉrrflto do nunlC.arb à Tesoura-

Íie-

Artigo 5'- EstE PoÍt8rÉ rntrará eÍn vigor na datt do 3ua publhâçào, rÊvo,

gando as disposiçóes É,rn cDntrário.

REGISTRA§E

PUBLiCA.SE

CUTPRA§E.

GABINETE DO PREFBTO

EIII: It DE JUTIHO DE 202í.

JOSE ARIf,AÍEIA VIERA ALVES

PREFE]TO XUI'ICIPAL

Rcgidrads nE Sê.Íetaria dc AdminiíreÉo ê Plerqanrrrto e Pub[€ada
por aÍxâCo cm local úe costuítrc, coníoírnr ns lcoidrÉo Êm vigoí.

PREFETTUR^/NECURSG HUIAI{OS
PORTAroA X.. Z7ír:r02í.

OE: ít DE JU,{HO DE 2021.

CONCEO€ A SERVTDOR PÚBIICO WEVERÍOII A'ICELrc PERANA

DE SOUSA, FUNçÂO GRATTFTCADA E OÂ qrrR S PROVIOÊNC|ÁS

JOSE ARIIATEIA VIEIRA ALVES, Pr€tuito Municipal dc Srnto Antonio

do Lesle. E6tado de Mâto Grorao, no uso dc suaE atribuiç6ês bgâis.

i .t. ..rai-el cÍg , .: r,l 230 Astinado Oilütãtrlentc



GOVERNO MUNICIPAL

teDc SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 098/2022

DA: SECRETARTA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE PLANEJAMENTO

PREZADO SR. PREFEITO

Objetivando at€nder à solicitação desta Secretari4 onde nos solicita disponibilidade financeira
para a contratação de emprma nâ áreâ de assessoria e consultoria tributária con objetivo de
revisar e recuperar as verbas prcyidenciáriâs indenizatórias e não contributivas da contribuição
previdenciária patronal dos últimos 05 (cinco) enos, conforme solicitação e termo de referência em
anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria paÍa que efetue os

trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 02 de agosto de 2022.

DA LO RREIA DA SILVA
MTJNICTPAI DE ECONOMIA E FINANÇAS

FORTARTA N". 00420» DE 0Ü0v2072



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 21 7.362/0001-90

PORTARIA N". (M/2021.
DE: 0l DE JAIYEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sro. DAYID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no E08/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria eotra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

C[JMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:0l DEJAMIRO DE 202r

JOSE ARIMA YIEIRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação ern
local de cosnrme, conforme na legislação em vigor.

I



4 de Janêho de 202r . Jo.n8l 6dd ELffi d6 Muidptoa do Elldo dc Mâlo cÍ6!o . ANO Xvl I N. lC3O

l) Fotoópll da C6rieira dr T.sb6ãro e comprorr.nte de irrcr(lo no Plg
PASEP:

l) Fotocóplr Lgír/d de CNH 86 íor o caso:

k) Cqrprovlrd! dc exame de laríe ÍBica e neitd (arrrE trÉ @) rc-
cessáíio ao d"sêírpenho da! íríEões inríeírtB ao csílo ptüríúkto;

l) Dedrraçao íEgátiva & aqírfdeÉo da cargo Bittho ou dG cqidtu»es
da a(rlíútÉo amparad8 pêl8 Cmsütuição FedêÍal;

m) D€dr.lçao ds náo esla. cump.iÍúo s!Írçlo pof iÍÍddlêldú!. di;ada
po. qu.hEr &gáo púUico e/ou eitidáde da eríera Edcí-al, c|tlduEl dou
muricjpd (dcdârado pdo píúpno candidato e com lkma í!coíúacía):

n) DedarrÉo, d! p.óprio puúo, de nâo teÍ srdo demiEo do lcrviço p+
blico por drolirro justo. ou dê nâo lêÍ sido aroncaado a baíi| do lcrviço p(F

bli.o, nG rfrmG 05 (cinco) gnoa.

o) DedâÍrÉo de S€os;

p) Cqylp.ovlnt! de abenu.e de coría, em agénci8 uncádr m qu8l a PÍÊ.

feituÍa dc Sânto Antonio do Lesle mantém convénio pará ÍêcaumêIio de

cJédtor ldariEh; e

q) Náo RqFülr EntecedeiteE cÍimlnara os eltar .6pofldo.úo pdca crL

írEs cüia: o mttrôí*o, Âdmhilf$áo. Fé Pública, o! coltmcr e o! p.R.

ústos nâ Lli n' 1.343 dc 23J0A,2OG6 Gaíco de efltoípêoBítc3), comprova-

do dra!Éa dê Cenrdáo Clül e crlminê|.

r) OJtÍo! dooíHttos qu€ I AdrúnEt-açao julgar neoes!á.io:

PREF ETÍU RA/REC U REOS H UTAT{O3
EDTTAL OE COiTVOCAçÂO N. OOí1202í

A Preíeit!Í! Mwcipal dr Ssnlo Anlonio do Leste - MT, po. inhíÉrÍo Írê

sêu í!F.!êíí rte lcgal, 9. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PrEili-
to MuÍridpd, CONYOCA o! (â) câíróidEto! (a) íêlacioo€do! (a) no exo

lde|ste Edit8l, spíovados (a) no Prooesso Seletiw Sinplúc.do n" o0t/
2020, r8dEado em 07/072020 tendo o resultado sirro homoloordo em 2&
0712020. psra comparêcer"m nêste cooRDEtlaooÍ{ oE REcuRSos
IIUIAIIS (bi, PÍeíert!í8, no p.azo de rú Oí (qu.Eo) dL ÍE h6&i-
06 & @dbífe (07h às 13h), mwrdos dê todos qs doqrncnto3 çülstír
tes no mcamo item do Edltd e rdaqonâdo no tulexo ll dêüc cdllal, prta
tonlarefi potaê eír sêus ÍEspedi\ros caryos.

Se{ @htider-ado óesÉter ê ê, poÍtE.ío diminado do p.ocr$o s€hrivo

srmplificado. qs) candrdEto(s) cDnrccado(s) qlJc nâo coíÍparêrtí (em) até

\- a oata caalêleci(râ e munido dos docrm!ínos exbidos, poêndo e Prê
Íeit'rr6 Muridpd de Sônto Anlorlo do Lesle - MT c.ÍFrocar o(t) o(!) p{óxi

mo(s) críÉiddo(!) ãprorador. obedecidâ rEoro6aÍtErte I oÍlbín de da§-

sif caÉo.

Mãio.Es inlb.môçaê pode.ào seí obtidas jütô â Cooídenad€da 6e Reojr-
sos Humâno! desta Preteiturã eah hoíáíio de expedieílte.

Gabinête do Prebito Municjpal de Santo Anlonio do L*te, âo 0'l diâ do

rÉe óc Júciro d€ 202 1 .

JOSE ARIIATE!^ vlElRA ALVES Pt!íbrÍo fluflctsr,

ANEXO I

IECIICO fl Et}ilAOEI
01 LEONIR MACE@ DE SOUZA

LUZIA TAJFMAf,{

axExo I
DO ErrrÍaL DE COt{v@AçÃO N.001n02í.

1. - Pgla tdrar pos6e, o candldeto de.rêÍá 6present6r dodjrEr aÉo (di-
ginal oiJ btoófia aL[enücrda) SJe coírprotê

a) Coínpíovaííe de Escohridade/P.êRequisitos e$gidG p!ÍE o cãrgo,

aprÊr€otato cm via origin8l c íot@opia ou côpia aúerdicads cm caÍtório;

b) Colrp.Dvd{c (b Rêiraítch:

c) Fo{ocó9h holvd ds Crílidao d! Nüairaí{o ou Calattnb,
d) Foloódr d! CÊtjdào d€ Nrdísrb óo t§ro. niGíror!! (h í I lnoc a
Cübia dr v!úl. (r€ fr]E lta OS üra ô ldldr (r! luJvrr):

a) CPF do! ftros c!|o horrvlt

0 FotocóÍÍ8 & Tn o de dêfrq e C€ílidáo $r côlrsíüê íúo trí lolildo
prÍdÉo polltcr - çêÍüdáo o.lgh.l grriüd! prL fJ!üçr ddlqC;

e) Fotocóíú do C.ídlic.do óã R..dvhh. p... G qrddrto. óo sêm
mraar&ro;

h) FotEffa do RG r CPF do caíÍúío ê do cüluge (se casdo):

l) FotocóÍÍa do Cütslra d€ T.rbCho e coírp.orfl'lb ê llcE lÉo no PIS/
PASEP:

l) Fotocúír8 Lgívd da CNH tr íq o c.ro:

k) CoíT.ovríc ú! qarlr dc lsllc íska c maí{d (crúÉ Ír$dico) nÊ
cÊEsáÍio Eo dclcírp€írho da! tuí)çóês líEr"ibr to clrgo p.ltrrúiro;

D DcrlarsÉo í|êgaüva & sornúçlo de caÍlo gJdco qr dc dr(gçôê.
dâ Eo,tri.Co arTerad. p.h Con$ü,(ío ffi;
m) HÍdÇao ô nlo lslr q,tírp,ir.lo !!íCo ,oÍ hidírGidrr!. .9f€dr
poí quEhuí oígao BlHco lrou rírttssdc óa rúí! Êd!íd, Grttdnd êrqt
íxJnidpd (d!{br.do pêlo próÍrh c5l#ato r cfir llín Í!cühadd8):

n) Declsr.Éo. & p.úpÍio tr rho. dG nao bÍ ddo (Eniüo do rewiço pú
Ulco por motvo Jr.rdo. q, dc íúo ts Cdo ldqEdo a bãn do larüço ptl
Hico, nG úüirDS 05 (cilcD) !no8.

o) Dedaraçao da Bên§;

p) Co tp.olra.rb dc ãôãt s d. qü!, cín rgÜrdt barrc&i! na $Jal a Píe-

Êiürr (b Saíto Aniorto rro taaE ínarún cúirÊÍo paÍ! EÍrar,trÍ{o dê

aÍadÊo! lalsiaiSt I
q) Náo Regiúar aniêcêd€ítts ctiÍúmis ou crtat ÍlôpoÍúrído pclos .ri
írEs conta: o P!tsiínô.rio, ÂdíÍirdrúaÉo, Fa Ài c!, os co6irlrr. o 03 pí!-
ü6tc m L€i íf 'l.lKl d. 23D8I20{E (Bico (,C dtioípaa8Ítut), coírlffov!-
do Ers!,É! dc Cr.idáo CM c CdÍrind.

r) Orúos óooríríG qLE a AffiÍi!úlfáo júrr nacelstio:

PNEFEIIURA'RECUTSOI HUIAI{G
POiTAiTA tf. 6ar20ar.

DE: 0í lrE JA EIRO DE 2O2í.

JOSE ARIIATEIA VIEIR ALVE3. htito Mur{dPd d. Srí{o Aío.io
do Lêatê. E8tldo d. Mato cíBro, no uso di n B rtlbriçõra lcgtb.

mso{.vE;

Arügo í'. NOilrEh o S,'. OAYID PAITLO OORREIA D Sl-V , plra rÊs-

pode, pelo caÍ90 de SECRETARIO OE ECONO I,A E FINÁNÇAS dclta
PÍrÊihra. cdrÍürtl Lci Mrridpd n'608120á dê 13 dê o(.üôro 2020.

&üfo ?. otíêínirEÍ. Sc{rüâú ifuricirJ dr f.hlÉüaÉo c P|8ttgê
náio ql,c lsrr ü trwidàri!6 itc(rl8&ht püt ! c[o4ao datl po.-

, tdr.
I ttrof - gau pon"da ãrbl!müogru dlb& trl! Fl GrÉo.

' Ardep t . Roogr, - s€ B! dirp€içõls am coÍúio.
REGISIRA'E

PUBLrcA€E

CUIPRA§E.

OAE;IEIE OO PiEFEI?O

EI: 0í D€ JAIiERO D€ 2oll

JOSE ARIXATEIA UENA ALVES PREFETO IUI'IGI'AL

diarioínw*ip8l. oÍg.ffi/elhm . uiu/w. a mm.oag. br 312 bsinsdo Oigitrhcílte



,t ds Janrllo de 202Í . Jútal Oícjd Eb$nho dor t uÍidpb do ElUo dc Müo cíDrlo . At{O XVt | Í{. S,6l}f

Rêgi5üada ôr rêcretarla ê Ádfiünisf.Éo e HEnqaírnlo a Prôlicad!
poÍ âÍu!Éo aín lcd d€ coltumê, coíío,rrle na bgisl5Éo .ín vi!oÍ.

PREFEMJM/RECURSOS HUTA qI
PORÍARIA N.. m3r2021.

DEr 0í DE JAflEIRO DE 202í.

JOAE ARIIATEI VIEIR ALVEq Prêreno M(FlicFal dr S{ o Anronio

do Lêíc, Etirdo de Mato G.os6o, no uso de suss EtrihÍ{É"r hgrÉ.

RESOLVq

Arügo í' - NOiIEUA o Sr". EOER LUtr DE CÂIIIRO. pe€ l! pd.rd€í Fêlo
cargo dc SECRETÁRrO OE AGRICULÍURA TURTSMO E ME|O At B|EN-
TE dcfr hlitul-a, coríorÍÍÉ Lel Munidpsl no 800/2020 ú! 13 d€ qJtubío

m20.

Arülo ?. OêEÍIihar e Sêcretarie Munidpal de Adn{ÍisiEçâo c Plãneie-

menlo qLE toÍie aa proüdêncjâ§ necêôúÍies parâ â exêqrÉo dcsla poÍ-

taria.

Artigo 3' . EltE Porlaria ent-a cÍn vboÍ nr d8ta de sur publicaÉo.

Ártigo ,1. - Rcvosam - sê as drspoGiçóes em cântÍário.

REG§TRA§E

PUBLrcA€E

culPR §E.

GABIXEÍE OO PREFEÍÍO

E[r 0í DE JATIEIRO DE 202í

JO§E ARflAÍEIA VIEIRÂ ALVES PREFEÍÍO UUI{ICIPAL

Regtshrde n8 !êcÍetaíia d€ ÂdEinisúado e Planciarieito ! Púr&cad8

por aÍxaÉo ríí l€al de costum€, conÍoÍrÍle na lêgidaÉo cm ugoí.

PREFEIIURA,/RECURAOS HU AXOS
PonÍAE/À H'. 00211021.

DE: 0l DÉ JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIIATEIA VIEIR ALVES, Preíbito Municipal de S'lto A onio

do Lesle, E3tado dê Malo G.osso. no uso dê slas àtÍibuiÉes hg8is.

RESOLVÉ;

AÍtigo 1' . NOIIEIA a g'. CLAUDILENE OLNEIR SAl{lOE, pgIa lee
pondeÍ p.lo c!Ígo dc SECRETARIO DE EDUCÂÇÃO E CULTURÂ d!st!
Preíêihr!. cooíorÍnê Lel Munlopd n" 808,2020 de 13 d. orrü,bro 2020.

À.tigo ?. DêtEÍIIinaÍ a SecÍctaÍia Muniqprl de AdÍIinisr8gáo Ê Hanej]
mento qr,E türê as proúdênoâs necGsáriôs para a erecrrçáo dc6ta pq-
taria.

Artigo 3'. Esta Po.tárie entrâ êm úgor nÊ data de sua publicaçào.

Artilp,a.. R.trogam - sê .s di3posiçáes em conFário.

RÊGISTRA§E

PUBLIC €E
CU PRA€E.

GÂANETE Írc PREFEÍÍO

ÊH: 0í DE JAI{EIRO OE 202í

JO§E ARfl TEIA VIEIRA ALVES PREFEÍIO TUMCIPAL

Regisúrd. n. seselíia de AdÍaÍSstÍaçâo e Pleiêiemenlo c hôlicada
poÍ aÍueçlo em lEãl de costume. coríoone nâ kgislaÉo êm vhoí.

PREFErTr.lRÀRECURSOI HUTANOS
PORÍARIA M. MINO2í.

DE: Ot DE JIú{EIRO DE 2021

JOSE ÀflIArEnA YIEInA ALYEI PT!êib l,lrridpd (h Slnto Anrddo
do LÉte, Ettr(,o d! lírb G.oq!o, no ulo dr ürat úthdçÜG! lGgrb.

RESOLVEi

AÍügo í' . NoiíEIÀ o S.'. I IOOS DA 3I-VA ALYES. plr! G.odld€í
Éo caÍgo de SECREfARIO DE SAÚDE d.dr Pr!Éltrr, cüíúrtE o Lei
Municjpd nc g|8l202 0 dê í 3 d€ oúó.o ãl:l0.

AÍülp ? - hífltnar E Socrltül! MúlSd dr AdíniÉ'!çao a Pboqs-
Íiento quê tolnr tt p.ori{r&rjlr nccra!*L! pü! ! rlco4ao fiaU po.-
tüia.

^ího 
t! - Êltr hds Gnü! rni vigtr n! dlrt ú! tlra FÂIoÉo.

Aíhp,a.. Rcr/og8m - 3e at dlpoJç&r cm conflllo.

REGBTRA€E

PUBLICA§E

CUIPRA€E.

GAEIIIEIE Do PREFE]TO

EI: 0í OE JATIEIRO DE 20ll
JOSE AifATEliÀ YIATA ALVtt PREfEITO IUÍ{ICDAL

ReglstradE nE llcrltarir dc Add.$ü'aÉo ! PlJldlmcíto ê ÊJSIcada
po. alixsÉo !ín locsl de coEtmc, coílbfll. hohbÉo eítl yiloÍ.

PNÊFEXÍIJM/RECURIOo IIUIAT'G
PORÍ flA ir.. Utf2ülr.

: DE: 0í DE JALEIRO DE 20:ll.

. JOSE rEIerA VlEnÂ ALlrES, mb MIÍEDC de Slnto Antnio
do L€!b. Edo dr llrto G.Eso, no ulo (h tlJt dàrfçüCa lcglb.

REgOLI'E;

Artgo l' . NOlrElA o SÍ'. EDEI R EllEGllSl, pârE íEpoítd.Í pdo
csrgo de sEcRETÁRrO OE vAçÁO, GRAS E SEFIíçOS PÚ8UCO§
d€.1! PÍrÊitJÍ., co.ríúrfle tri lrt,rlcDd ír' dfrixEo ê 13 dc ortú.o
N20.

Arüeo ? - mÍr*!s, E Scqrbri. iau*+d ô! Admini!ü.çao ê PLnda-
i mênto quc loírr !! píu*ràrila ruac+!á.iÀ! pr. 6 crro.rçáo dctll por-

tlria.

Arügo t - E!t! Pqtaria efirll cm ü9q rE dtt! da !lI! pst$c.Éo,

I Arügo a'. R!t,og8m - !c .r (bpoalçôÉ drt co.|tr&lo.

REGISIRA.SE

I PuELtcAsE

CUIPiA§E"

GAANEIE o() PREFEITO

EI: 0í DE JA EIRO OE m2í

J6E A ATETÀ VIEIRA ALY'E3 Pf,EFEtÍO TUI.TFAL

RcÍrsürd9 n tccíárria d. Âdrrfiú!çao a PlrnctsíE no c R *cádr
po. rtuaçao ãn locel d€ c€üxrr, co.lt rrlr nr LgLbçào cín ybú.

PREFEITURA'NECURsO8 HUIAI'O§
FffiT Rr ]f.oü/:Ur.

OE: 0í lrE JAIGIRO DE 201í .

JOSE ABIAÍÊIA \rEEA ALVE8, PÍtíCto Murt.jpd dc $nto Aitooio

do Lcste, Eírdo dê i,tâto Grqso, no u5o dc !u!! afÊt{É.'3 bg!b.
, RESOLYE;

tuügp l'- NO0rElÂ a g'. ROS xl IExEGAltl AI.YES, púr l6Pqx,eÍ
pero caEo dG sEffiETÁRlO OE ASSISTÊNCÁ Ê AÇÃO SOCIAL dGÍia

, Prclbitu-a. qíúÍrÉ Ld ilunlcFll n' 8{Ir:1020 ú 'l 3 d! oúó.o 2020.

diúoíflridpd.org/mUamm' v.,wv.arnm.oÍg.bí 313 Alr$do Oigitlln€íE



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4". 367 - Jd. Santa lnês

M.217 3É.Zo0o1-gp Exercicio: x2.
Emissão: 0Z0El2022 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 64
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTO

FUNÇÃO :04 Administração
SUBFUNÇÃo : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5OO4 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
PROJETO ATIVIDADE : 2012 Manutenção das Atividades da Secretaria

ELEMENTO : 3.3.90.35.00SERVIÇOS DE CONSULTORIA
Fonte de Recursos :1.1.SQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 2.350,00

o ar

Atenciosamente,

Coord a e



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
M.217.§Zm1-q Exercicro: mD

Emissáo: -02J08m22 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 66
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTO

FUNÇÃO :04 Administração
SUBFUNÇÃO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5OO4 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
PROIETO ATIVIDADE : 2012 Manutenção das Atividades da Secretaria

ELEMENTO : 3.3.90.39.OOOUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA IUR\'-- Fonte de Recursos : 1.1.5QO

Fonte Descricão. R

Saldo Orçamentário : 62.956,39

ndf ou

0

e

Atenciosamente,

Coor
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 098/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEA VIEIRA ALVES _ PREFEITO MANICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência para que o Departâmento Responsável promova o
procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação para a contrâtâção de empresâ na área
de assessoria e consultoria tributária com objetivo de revisar e recüperar as verbas
previdenciárias indenizatórias e não contributivas da contribuição previdenciáriâ prtronal dos

últimos 05 (cinco) anos, cotrforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,02 de agosto de 2022

L E
SEC. MTJNICIPAI, DE MINISTRAÇÂo E PLANFJAMENTo

Ponaia I de tt dejunho de 2021
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO DIRETA

r.0 - DA FUr\DAMENTAÇÃO LEGAL

^rt.74.út 
inexigível a licitação quando inüável a competição, em especial nos casos de:

III - contraÍação dos seguinles serviços técnicos especializados de natureza predominanlemenÍe

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
paro serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consuhorias lécnicos e audilorios finonceiras ou tribulárias;

2.0 - DO OBJETO

Contratação de empresa na area de assessoria e consultoria tributríLria com objetivo de revrsar e
recuperar as verbas previdenciárias indenizatórias e não contributivas da contribuição previdenciária
patronal dos últimos 05 (cinco) anos.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1. O processo de inexigibilidade será instruído com a autrürção de todos os documentos
necessiirios, devidamente numerados em ordem crescente, de modo a atender ao disposto, no artigo
72, e os elementos do inciso I ao VIII nos termos da Lei federal no 14.13312021. A obrigatoriedade

de procedimentos licitatórios nas contratações de serviços e aquisição de bens feitos pela

Administração tem o seu berço na Constituição Federal, transplantada paÍa a Lei 14.13312021

permitindo esta, com base constitucional, a previsão da exceção de não licitar, abrangendo a

licitação dispensad4 licitâção dispensável e a inexigibilidade de licitação.



SANTO ANTONIO DO LESTE
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3.2. O Município de Santo Antônio do Leste em razão da limitação de sua estrutura tecnológica e
fiscal, necessita contratar consultoria tributií,ria especializada em apuração de verbas indenizatórias e

não contributivas dos últimos 5 (cinco) anos. A necessidade de contratação de empresa espe cializada
na revisão tributitia na recuperação desse crédito tributrírio se dá em razÃo da dificuldade de

levantamento de forma precisa das verbas que possam estaÍ sendo recolhidas a maior, bem como a
necessidade de auxilio para a parametrização do sistema contábil de acordo com as atualizações na

legislação e j urisprudência.

Santo Antônio do Leste - MT, 02 de agosÍo de 2022

GOVERNO MTJNIc:IPAL

-- :>
L E

Secretário Municipal d Administração e Planejamentoe
Ponâriâ n". 264/2021 de lE/062021



GOVERNO MUNICIPAL

.io SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 202Ll2O24

TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO:

1 .1 . Contrataçáo de empresa na área de assessoria e consultoria tributária com objetivo
de revisar e recuperar as verbas previdenciárias indenizatórias e náo contributivas da
contribuição previdenciária patronal dos últimos 05 (cinco) anos.

2 . JUSTIFICATIVA:

2.1. Arl.74. É inexigível a licitação quendo inviável a competição, em êspêciat nos
casos de:

lll - contratação dos segurnÍes servços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para seMiços de publicidade e divulgação:

c.) assessor,'as ou consultoias técnicas e auditoias financeiras ou tibutáias;

2.2. O processo de inexigibilidade será instruído com a autuação de todos os
documentos necessários, devidamente numerados em ordem crescente, de modo a
atender ao disposto, no artigo 72, e os elementos do inciso I ao Vlll nos termos da Lei
federal no 14.'13312021. A obrigatoriedade de procedimentos licitatórios nas
contrataçoes de serviços e aquisiçáo de bens feitos pela Administração tem o seu
berço na Constituição Federal, transplantada para a Lei 14.133D021 permitindo esta,
com base constitucional, a previsáo da exceção de náo licitar, abrangendo a licitaçáo
dispensada, Iicitaçáo dispensável e a inexigibilidade de licitaçáo.

2.4. O Município de Santo Antônio do Leste em Íazão da limitação de sua estrutura
tecnológica e fiscal, necessita contratar consultoria tributária especializada em apuração
de veóas indenizatórias e não contributivas dos últimos 5 (cinco) anos. A necessidade de
contratação de empresa especializada na revisâo tributária na recuperaçáo desse crédito
tributário se dá em Âzâo da dificuldade de levantamento de forma precisa das verbas que
possam estar sendo recolhidas a maior, bem como a necessidade de auxilio para a
parametrização do sistema contábil de acordo com as atualizaçôes na legislação e
jurisprudência.
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3 - ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS:

ITE CODIGO TCE PRODUTO UNID, TCE QTDE

í 00028593

SERVICO DE CONSULTORIA NA AREA
AOMINISTRATIVA . CONTRATACAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA
PREVIDENCIÂRIÂ, CONTABIL, FINÂNCEIRÂ
ATUARIAL E SERVICO DE LOCACAO DE
SOFTWARE( PREVIDENCIARIO E CONTABIL)

1 12 MESES

3. 1. O valor do beneficio a ser recuperado para a Prefeitura e de R$ 781.938,33
(setecentos e oitenta e um mil, novecentos e trinta e oito reais e trinta e três centavos).

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

4.1. Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal n. o 14.13312021 , a empresa a
ser contratada deverá:
4.1.1. lniciar a prestaÉo dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato;
4.1.2. Realizar, por seus próprios meios, todos os procedimêntos e gestões necessárias
ao cumprimento do objeto a ser contratado;
4.'1 .3. Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
4.í.4. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca da
prestação dos serviços deste Termo de Referência, sem prévia autorização da
CONTRATANTE;
4.í.5. Manter-se, durante toda a execuçáo do contrato a ser celebrado, em
compatibilidade com as obrigaçôes a serem assumidas e com as condiçóes de habilitação
em dias.
4.1.6. Acolher as solicitações da CONTRATANTE sujeitando-se ao acompanhamento
sobre a prestaçáo dos serviços, inclusive prestando os esclarecimentos às reclamaçóes
formuladas;
4.1.7. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal
referente aos serviços a serem contratados;
4.1.8. Ser responsável dirêta e exclusivamente pela prestaÉo dos serviços, objeto deste
TR, respondendo civil e criminalmente por todos os atos ou omissões que vier a causar,
direta ou indiretamente a CONTRANTE ou a terceiros, desde que devidamente
comprovada sua culpa;
4.1 .9. Assumir todos os custos com transporte, alimentação, hospedagem, todos os
encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, não cabendo nenhum ressarcimento
pela CONTRATANTE.

5. OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:

5.í Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçoes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;
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d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando pÍazo paru sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçôes deste termo de referência.

6. DO PRAZO DE EXECUçÂO DOS SERV!ÇOS.

6.1. O prazo para execução dos úabalhos será de 12 (doze) meses contados da data da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério da administração.

7. DOTAçAO ORÇAMENTARIA:

7.1 - As despesas com a contrataçáo ora requerida, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devêndo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade 02 Secretaria Municipal de AdministraÇáo e
Planejamento

Funcional programática 04.122.500/..2012 ManutenÇâo das Atividades da Secretaria

Ficha tb
Despesa/fonte 3.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Jurídica

Unidade 02 Secretaria Municipal de Administraçeo e
Planeiamento

Funcional programática 04.122.5004.2012 ManutenÇão das Atividades da Secretaria

Ficha 64

Despesalfonte 3.3.90.35.00 ServiÇos de Consultoria

8. RAZAO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE:

8.1 . A empresa possui notória especialização, comprovada através de atestados de
capacidade técnica e contratos, que consta a principal como executora de trabalhos de
assessoria tributária e recuperação de verbas da contribuiçáo previdenciária patronal.

8.'1.1. A singularidade nâo significa que outros nâo possam realizar o mesmo serviço,
visto que estes sáo singulares, embora não sejam necessariamente únicos.

8.2. Para verificar a compatibilidade dos preços com o praticado no mercado fora
solicitado á empresa que apresentasse orçamento atualizado, notas fiscais ou contatos
firmados com órgãos públicos ou privados em que comprovem que os preços estão
compatíveis com os praticados anteriormente.

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÂOT

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administraçáo para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administraçáo se resguarda no direito de
contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de
conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.
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í0. PAGAMENTO:

10.1. O pagamento seÍá realizado no dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, de acordo com
o aproveitamento mensal dos créditos por meio da compensaçáo nas guias de INSS do
Município, devidamente acompanhado da nota fiscal e comprovante de compensação.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e
obrigaçóes.

'10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operação de'factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

í0.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidâo Negativa de Débitos
para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de
Situaçáo para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal
Superior do Trabalho - TST.

1í. COND|çOES GERATS:

í 1 .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

11.2. Todas as despesas diretas e indiretas relativas a execuÉo do objeto seráo de
responsabilidade da contratada.

Santo Antônio do Leste, MT - 02 de agosto de 2022

OS EZENDE
Secretário Municipal de Administraçáo e Planejamento

Poí1aM no 2612021 de 1ü06n021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
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Página 1

Sollcltação do Matoriais / Sorviços

Requisiçâo Responsável

02250122 LUIS CARLOS REZENDE
Descnção

PRESTAÇÁO DE SERVIçO

Data

0210812022

Poder

Ôrgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação

dos últimos 05 (cinco) anos.

Itom Cód, Produto Cód.TCE DescfiÉo do Produto
Descnção Detalhada do Produlo

Unidade Otde Otde Rec C Custo
ObseNaÉo

I OOl.03s.3sz ooo2gs93 SERVICO DE CONSULTORIA NA AREA ADMINISTRATIVA - CONTRÂTACAO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSO
RIA PREVIDENCIARIA, CONTABIL, FINANCEIRA ATUARIAL E SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARE (PREVIDENCIARIO
E CONTABIL

UNID 0 2

Pfesidente ecretário Almoxaflfado

(

{.

{llr

,---;----------


